
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
--------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO--------

LEI N~MERO 1378 DE 30 DE JUNHO DE 1994 
<Referente ao Aut6grafo No. 52/94 - Mensagem 011/94> 

ove~bro de 1979 de criaç~a ca Empresa 
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PAULO RAMOS DE OLIVEIRA, Prcfei o ~1~·c•r01 da E~t5ncia Balneária 
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em 30 de junho de 


